
Indicação - 5k8hvs4l

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 5k8hvs4l
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
24/04/2024
Indicação nº 1926/2024
Protocolo nº 4012/2024
 

Autor: Dep. Diego Guimarães

Indico ao Exmo. Sr. Emanuel Pinheiro, Prefeito
de Cuiabá - MT, com cópias ao Ilmo. Sr. Diretor
da Águas Cuiabá e ao Exmo. Sr. José Roberto
Stopa, Secretário de Obras Públicas de Cuiabá -
MT, a necessidade de promover a manutenção,
com serviço de patrolamento e cascalhamento,
bem como a drenagem na Rua 22, do Bairro
Residencial Brasil 21, no município de Cuiabá -
MT.

Com fulcro no Art. 160 e seguintes do regimento interno desta Casa de Leis, solicito o envio deste
expediente legislativo ao Exmo. Sr. Emanuel Pinheiro, Prefeito de Cuiabá - MT, com cópias ao Ilmo. Sr.
Diretor da Águas Cuiabá e ao Exmo. Sr. José Roberto Stopa, Secretário de Obras Públicas de Cuiabá - MT,
por meio do qual INDICO, a necessidade de promover a manutenção, com serviço de patrolamento e
cascalhamento, bem como a drenagem na Rua 22, do Bairro Residencial Brasil 21, no município de Cuiabá -
MT.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição decorre do apelo dos moradores do bairro Residencial Brasil 21 em Cuiabá-MT,
em relação à preocupante situação na Rua 22. Por mais de dois meses, os residentes têm enfrentado um
cenário alarmante, pois a referida rua permanece alagada devido a um serviço inadequado prestado pela
empresa Águas Cuiabá.

A condição extremamente deteriorada da referida rua tem gerado significativos transtornos e
prejuízos para os residentes e usuários locais. O patrolamento e cascalhamento adequados são
urgentemente necessários para garantir a acessibilidade e segurança viária, não apenas para os moradores,
mas também para todos que transitam pela região.

Além disso, é imprescindível abordar a questão da drenagem das águas pluviais. As deficiências
nesse aspecto resultam em alagamentos frequentes, especialmente durante os períodos chuvosos,
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ocasionando danos às propriedades e colocando em risco a segurança dos residentes.

Portanto, é necessário que sejam realizadas intervenções imediatas para o patrolamento,
cascalhamento e implementação adequada do sistema de drenagem das águas pluviais na rua 22. Estas
ações são fundamentais para promover a qualidade de vida, a segurança e o bem-estar dos cidadãos do
Bairro Jardim Florianópolis.

Em face do exposto e para que o objeto pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a ela o devido apoio para sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Abril de 2024

 

Diego Guimarães
Deputado Estadual
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